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Parecer na 108/2025.

Matéria: Projeto de Lei ne4,969/2025

Autor: Prefeito Municipal

Relator: Vereador Gustavo Machado, nesta reunião

Parecer: Pela aprovação - Ata nc37/2025, da Comissão

Relatório:

O presente Projeto de Leitem a seguinte ementa: AltêÍa a Lei Municipal ne3.351de 17
de novembro de 2015, de autoria do Prefeito Municipal. A proposta foi apresentada em
Plenário e encaminhada a esta Comissão, conÍorme consta na pauta da Sessão Ordinária
realizada em 01 de setembro de 2025. A matéria foi analisada por esta comissão na data de 02
de setembro de 2025 e emiüdo parecer favorável à sua aprovação.

Acompanham o Projeto de Lêi os sêguintes documentos

. Com provante de publicação;

. Ata \q29/2025/CCJRFDS;

. Ata 1931-/2O25/COFTI)

Conclusão:

Esta Comissão, considerando a legalidade, consütucionalidade e conveniência da

proposta, emite parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei.

Plenário Jovênclo José Pedroso, 03 de setembro de 2025

Ausente
José Edson Oliveirâ Soares
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